
Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ
A ILMª. SRª. PREGOEIRA

REF.: PREGÃO 110/2022 

A empresa SANELAGOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº33.149.101/0001-88, com sede na Rua Projetada, s/ nº,
Monte Alegre, Cabo Frio/RJ, CEP: 28921-113, através de seu representante legal a Sra. AMANDA DA MATTA
BERGER, portadora da carteira de identidade nº 21050604-4, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o nº
115.644.687-20, no Pregão Eletrônico nº 110/2022, vem interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em face
da HABILITAÇÃO da empresa TRANSLOCAVE LTDA.
DA TEMPESTIVIDADE:
Cumpre esclarecer que o recorrente apresentou manifestação de intenção de recorrer ao final da sessão de
habilitação, como se depreende da respectiva ata, cumprindo o que se prevê no art. 109, inc. I da Lei 8.666/93,
estando assim dentro do prazo para interposição. Demonstrada, portanto, a tempestividade do recurso.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS :

No momento da sessão de julgamento da habilitação, foi declarado pela Ilustre Sra. Pregoeira que a empresa
TRANSLOCAVE havia sido habilitada e aceita sua proposta, contudo em simples análise pode ser verificado que a
referida empresa apresentou na sua documentação de habilitação jurídica o Contrato Social apenas de
Transformação da Sociedade, DATADA DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.
Onde podemos verificar que consta como sósia a Sra Daisy Ramos de Oliveira e o Sr. Miguel Moreira Júnior,
enquanto que os documentos apresentados apresentam os Srs Miguel Moreira Júnior e Miguel Moreira Neto. 

Ainda apresenta Capital Social de R$200.000,00 (duzentos mil reais) em desconformidade com os demais
documentos apresentados e o Balanço Patrimonial, cujo valor apresentado é de R$500.000,00 (quinhentos mil
reais), estando em desacordo com o pedido no instrumento convocatório em seu Item 18.2, tornando assim
inválido tal documento.

Enquanto que, o pedido no Edital em seu Item 16.3, é que seja o Contrato Social em vigor e em seu Item 16.7,
solicita que “16.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;” ainda observamos que os sócios constantes do Contrato apresentado, não condizem com os
documentos restantes apresentados, estando assim em afronta ao Princípio de Vinculação ao Instrumento
Convocatório.

Ainda verificamos em sua Declaração Cadastral da Prefeitura de Valinhos, constam 08 alterações Contratuais,
listadas como ocorrências de alteração do Contrato Social, sendo que as mesmas não foram apresentadas.

DA CONCLUSÃO: 
E, diante de todo o exposto requer a V. Sa. o conhecimento da presente peça recursal, para julgá-la totalmente
procedente, dando, assim, continuidade ao procedimento, seguindo à inabilitação da EMPRESA TRANSLOCAVE
LTDA.

Cabo Frio, 27 de julho de 2022.

________________________
Amanda da Matta Berger
CPFnº115.644.687-20
Representante Legal por Procuração
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